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PROJETO DE LEI Nº 04 

DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
 
 

Altera a Lei Municipal nº 
1664/2012 e dá outras 
providências. 
 

 

 

O Prefeito da Estância Turística de Joanópolis, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º No Anexo VI da Lei Municipal nº 1664/2012, 

as atribuições do cargo de Psicólogo passa a contar com a seguinte redação: 

 
“EMPREGO: PSICÓLOGO 
 
ATRIBUIÇÕES  
 
a) Psicólogo – Assistência Social: 
 
Atua fundamentada na compreensão da dimensão subjetiva dos fenômenos sociais e coletivos, 

sob diferentes enfoques teóricos e metodológicos, com o objetivo de problematizar e propor 

ações no âmbito social. O psicólogo, nesse campo, desenvolve atividades em diferentes espaços 

institucionais e comunitários, no âmbito da saúde, educação, trabalho, lazer, meio ambiente, 

comunicação social, justiça, segurança e assistência social. Seu trabalho envolve proposições de 

políticas e ações relacionadas à comunidade em geral e aos movimentos sociais de grupos 

étnico-raciais, religiosos, de gênero, geracionais, de orientação sexual, de classes sociais e de 

outros segmentos socioculturais, com vistas à realização de projetos da área social e/ou 

definição de políticas públicas. Realiza estudo, pesquisa e supervisão sobre temas pertinentes à 

relação do indivíduo com a sociedade, com o intuito de promover a problematização e a 

construção de proposições que qualifiquem o trabalho e a formação no campo da Psicologia 

Social. 

 
b) Psicólogo – Educação: 
 
Atua no âmbito da educação formal realizando pesquisas, diagnóstico e intervenção preventiva 

ou corretiva em grupo e individualmente. Envolvem, em sua análise e intervenção, todos os 

segmentos do sistema educacional que participam do processo de ensino- aprendizagem. Nessa 

tarefa, considera as características do corpo docente, do currículo, das normas da instituição, do 

material didático, do corpo discente e demais elementos do sistema. Em conjunto com a equipe, 

colabora com o corpo docente e técnico na elaboração, implantação, avaliação e reformulação 

de currículos, de projetos pedagógicos, de políticas educacionais e no desenvolvimento de 

novos procedimentos educacionais. No âmbito administrativo, contribui na análise e 
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intervenção no clima educacional, buscando melhor funcionamento do sistema que resultará na 

realização dos objetivos educacionais. Participa de programas de orientação profissional com a 

finalidade de contribuir no processo de escolha da profissão e em questões referentes à 

adaptação do indivíduo ao trabalho. Analisa as características do indivíduo portador de 

necessidades especiais para orientar a aplicação de programas especiais de ensino. Realiza seu 

trabalho em equipe interdisciplinar, integrando seus conhecimentos àqueles dos demais 

profissionais da educação. Para isso realiza tarefas como, por exemplo: 

 

1. Aplicar conhecimentos psicológicos na escola, concernentes ao processo ensino-

aprendizagem, em análises e intervenções psicopedagógicas; referentes ao desenvolvimento 

humano, às relações interpessoais e à integração família-comunidade-escola, para promover 

o desenvolvimento integral do ser;  

2. Analisar as relações entre os diversos segmentos do sistema de ensino e sua repercussão no 

processo de ensino para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais capazes de 

atender às necessidades individuais;  

3. Prestar serviços diretos e indiretos aos agentes educacionais, como profissional autônomo, 

orientando programas de apoio administrativo e educacional;  

4. Desenvolver estudos e analisar as relações homem-ambiente físico, material, social e 

cultural quanto ao processo ensino-aprendizagem e produtividade educacional;  

5. Desenvolver programas visando a qualidade de vida e cuidados indispensáveis às atividades 

acadêmicas;  

6. Implementar programas para desenvolver habilidades básicas para aquisição de 

conhecimento e o desenvolvimento humano;  

7. Validar e utilizar instrumentos e testes psicológicos adequados e fidedignos para fornecer 

subsídios para o replanejamento e formulação do plano escolar, ajustes e orientações à 

equipe escolar e avaliação da eficiência dos programas educacionais;  

8. Pesquisar dados sobre a realidade da escola em seus múltiplos aspectos, visando 

desenvolver o conhecimento científico. 

 

c) Psicólogo – Saúde: 
 
Atua na área específica da saúde, em diferentes contextos, através de intervenções que visam 

reduzir o sofrimento do homem, levando em conta a complexidade do humano e sua 

subjetividade. Estas intervenções tanto podem ocorrer a nível individual, grupal, social ou 

institucional e implicam em uma variada gama de dispositivos clínicos já consagrados ou a 

serem desenvolvidos, tanto em perspectiva preventiva, como de diagnóstico ou curativa. Sua 

atuação busca contribuir para a promoção de mudanças e transformações visando o benefício 

de sujeitos, grupos, situações, bem como a prevenção de dificuldades. Atua no estudo, 

diagnóstico e prognóstico em situações de crise, em problemas do desenvolvimento ou em 

quadros psicopatológicos, utilizando, para tal, procedimentos de diagnóstico psicológico tais 

como: entrevista, utilização de técnicas de avaliação psicológica e outros. Desenvolve trabalho 

de orientação, contribuindo para reflexão sobre formas enfrentamento das questões em jogo. 

Desenvolve atendimentos terapêuticos, em diversas modalidades, tais como: psicoterapia 

individual, de casal, familiar ou em grupo, psicoterapia lúdica, terapia psicomotora, arteterapia, 

orientação de pais e outros. Atua junto a equipes multiprofissionais, identificando, 

compreendendo e atuando sobre fatores emocionais que intervêm na saúde geral do indivíduo, 

especialmente em unidades básicas de saúde, ambulatórios e hospitais. Atua em contextos 

hospitalares, na preparação de pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive 

pacientes terminais, participando de decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, 

para oferecer maior apoio, equilíbrio e proteção aos pacientes e seus familiares. Participa de 

instituições específicas de saúde mental, como hospitais-dia, unidades psiquiátricas e outros, 

podendo intervir em quadros psicopatológico tanto individual como grupalmente, auxiliando no 

diagnóstico e no esquema terapêutico proposto em equipe. Atende a gestante, no 
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acompanhamento ao processo de gravidez, parto e puerpério, contribuindo para que a mesma 

possa integrar suas vivências emocionais e corporais. Atua junto aos indivíduos ou grupos na 

prevenção, orientação e tratamento de questões relacionadas a fases de desenvolvimento, tais 

como adolescência, envelhecimento e outros. Participa de programas de atenção primária e 

centros e postos de saúde na comunidade, organizando grupos específicos na prevenção de 

doenças ou no desenvolvimento de formas de lidar com problemas específicos já instalados, 

procurando evitar seu agravamento em contribuir ao bem estar psicológico. Acompanha 

programas de pesquisa, treinamento e desenvolvimento de políticas de saúde mental, 

participando de sua elaboração, coordenação, implementação e supervisão, para garantir a 

qualidade da atenção à saúde mental em nível de macro e micro sistema.” 

 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da 

presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder 

Executivo Municipal, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 

necessárias. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Joanópolis, 12 de fevereiro de 2016. 
 
 
 

Adauto Batista de Oliveira 
Prefeito 

 


